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207Tribunais

tatários das políticas dos governantes. Acesso a informação “transparente” 
não é, porém, sinónimo de sobreinformação, que é um outro modo de tor-
nar a realidade opaca e de favorecer a confusão, levando a uma submissão 
das vontades através de processos de diversão, que levam à distração e, em 
última instância, à alienação das pessoas, ofuscando o que é fundamental e 
destacando o que é aparentemente importante. 

Um novo projeto democrático, que se quer mais cidadão e participado, 
deve, pois, garantir a criação de um sistema de acesso e divulgação de infor-
mação, com qualidade, permitindo espaços públicos de discussão que legi-
timem o sistema político, jurídico e judicial, com a intervenção da sociedade 
civil, onde as alternativas sejam fortes e passíveis de aplicação prática, ade-
quadas a ultrapassar a difi culdade do presente.

Patrícia Branco

 Tribunais
A Constituição declara os tribunais como órgãos de soberania com compe-
tência para administrar a justiça em nome do povo, incumbindo-os de asse-
gurar a defesa dos direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos. 
Porém, para os cidadãos, os tribunais são cada vez menos um lugar de defesa 
e de afi rmação dos seus direitos. Lentos, burocráticos e distantes, tratando 
de forma desigual ricos e pobres, estão a tornar-se cada vez menos relevan-
tes em face de um direito negado ou ameaçado. São, na verdade, estas as 
perceções que a maioria dos cidadãos portugueses tem dos tribunais e que 
os estudos e indicadores estatísticos confi rmam.

Avassalados por uma massa de processos de dívida e de crimes rodo-
viários, os tribunais não encontram espaço para responderem, em tempo 
e com qualidade, aos cidadãos que os demandam contra quem ofendeu o 
seu corpo, o seu nome, a sua propriedade, os seus direitos de trabalhador, o 
seu direito a receber uma indemnização em consequência de um acidente 
ou uma pensão de alimentos, etc. Esta condição de fraqueza dos tribunais 
portugueses tende a agravar-se no atual quadro dominado pela crise fi nan-
ceira, sobretudo ao serem privilegiadas reformas que visam aumentar a 
celeridade dos tribunais, reconduzida à produtividade, aquela que melhor 
serve os litígios de dívida. A maioria das reformas políticas pouca atenção dá 
à necessidade de dotar o sistema de justiça de condições que lhe permitam 
uma tutela efetiva dos direitos dos cidadãos. A alteração desta tendência 
depende muito da posição que o poder judicial vier a adotar.
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Num tempo de mais precariedade laboral e de mais desigualdades 
sociais, de múltiplas ameaças aos direitos, de novos riscos públicos, de 
aumento da corrupção, os cidadãos esperam dos tribunais uma via segura 
para, em tempo, fazerem valer direitos, individuais ou coletivos. Poderão 
contar os cidadãos portugueses com os seus tribunais? Se for possível no 
futuro responder afi rmativamente a esta questão, então os tribunais portu-
gueses terão sabido encontrar o seu lugar na nossa democracia.

Conceição Gomes

 Troika
O mecanismo de estabilização criado pela União Europeia em maio de 
2010, com base no artigo 122 do Tratado de Lisboa, para alegadamente res-
ponder às expressões nacionais da crise do euro – as chamadas “crises de 
dívida soberana” – consistiu numa garantia de créditos repartida por três 
fontes: o orçamento da União, o Fundo Europeu de Estabilização Finan-
ceira e o Fundo Monetário Internacional. A troika é o rosto institucional 
desta abordagem da crise do euro, que articula a Comissão Europeia com o 
Banco Central Europeu e com o Fundo Monetário Internacional.

Do ponto de vista substantivo, a troika é o veículo da aplicação na Europa 
das receitas neoliberais ensaiadas anteriormente na Améria Latina e em 
África: privatizações de setores essenciais, corte abrupto da despesa social, 
fl exibilização da legislação laboral e austeridade recessiva. Sublinham-se 
dois traços nesta orientação. Em primeiro lugar, a insistência em resgates 
fi nanceiros nacionais, insistindo portanto na tese de que a crise é resultado 
das políticas económicas nacionais dos Estados e não do sistema de regras 
que enquadra o euro como moeda única. Em segundo lugar, uma conceção 
da governação económica europeia baseada numa disciplina centrada no 
controlo do défi ce e da dívida pública, articulada com uma lógica intrusiva 
e penalizadora das opções orçamentais dos Estados-Membros que privile-
giem o crescimento económico e a coesão social.

Enquanto veículo daquela conceção de governação económica da UE, 
a troika é por isso mesmo expressão da rejeição política de um modelo de 
coordenação económica europeia assente em dois pressupostos substan-
cialmente distintos dos atualmente hegemónicos: por um lado, um orça-
mento comunitário com dimensão adequada ao fi nanciamento das políticas 
necessárias à coesão territorial e social em escala comunitária; por outro, 
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